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MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PROJETO DE LEI N° documento;Z
PROTOCOLO

Hg
geral: ff5^AÍÍ

NÚ(VIERO próprio:,

DATA PROTOCOLO: ^ ^

Dispõe sobre a alteração do artigo 1° da Lei Municipal
n° 7.458, de 29 de dezembro de 2016, de Cachoeiro de
Itapemirim-ES e dá outras providências.

Art. 1°. O artigo 1° da Lei 7.458/16 passa a ter a seguinte redação:

Art. 1°. A remuneração dos cargos em Comissão, constantes da Estrutura
Administrativa da Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim-ES, é a
seguinte:

CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO

Nomenclatura Vencimentos (R$)

Assessor Técnico

Assessor Corregedoria/Ouvidoria

1.788,00

1.541,00

Chefe de Gabinete 4.187,00

Contador 5.824,00

Diretor-Geral 4.187,00

Procurador Legislativo Geral 4.187,00

Gerente de Limpeza e Manutenção 1.341,00

Secretário da Presidência 1.541,00

□UNANl
APROVADO

MIDAOE
Usxo liriABgrENCÂf)
Sessão Or2.i' OS!Q^J-^

PresidenI

§ 1°. Na fixação dos valores constantes do quadro acima, já foi considerado o índice
inflacionário do exercício de 2016.

"fe\\2 a nação cujo Deus é o Senhor"

Pça. Jerônymo Monteiro, 70 - Centro - CEP: 29300-170 - Cachoeiro de Itapemirim -
Espírito Santo

PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 -e-mail: cmci@cmci.es.gov.br
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Art. 2°) Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas disposições
em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim(ES), 27 de março de 2017.

Alexandre Bastos Rodrigues

Presidente

aiiace nnarvi

Vice-Presidente

Renata Flóriò

1° Secretária

Dlog^^be
2° Secretário

"FeWz a nação cujo Deus é o Senhor''
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MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 'Mrsk

JUSTIFICATICA

O presente Projeto trata da fixação da remuneração de cargos comissionados
da Estrutura Administrativa da Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim-ES,
nos termos do Art. 39, § 6°, da Constituição Federal, visando atender as
necessidades administrativas desta Casa.

Neste sentido, apresenta-se este projeto visando sua votação, aprovação e
publicação.

Alexandre Bastos Ro^igues

Presidente

Á /-^(ÍjÁ
.^llace MarvTlá

/ VIce-Presidente

Renata Flóric

1° Secretária

o Lube

2° Secretário

"feWz a nação cujo Deus é o Senhor"

Pça. Jerônymo Monteiro, 70 - Centro - CEP: 29300-170 - Cachoeiro de Itapemirim -
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MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
oS

PROJETO DE LEI N° DOCÜMEi-ítoT"^íIQ,
PJ: QTOCOLO geral:
MÚMERO próprio;.N U IVI C I \ W T \\\.y\ .. r / ^

HATA PROTOCOLO

Dispõe sobre a alteração do artigo 1° da Lei Municipal
n° 7.458, de 29 de dezembro de 2016, de Cachoeiro de
Itapemirim-ES e dá outras providências.

Art. 1°. O artigo 1° da Lei 7.458/16 passa a ter a seguinte redação:

Art. 1°. A remuneração dos cargos em Comissão, constantes da Estrutura
Administrativa da Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim-ES, é a
seguinte:

CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO

Nomenclatura Vencimentos (R$)

Assessor Técnico 1.788,00

Assessor Corregedoria/Ouvidoria 1.541,00

Chefe de Gabinete 4.187,00

Contador 5.824,00

Diretor-Geral 4.187,00

Procurador Legislativo Geral 4.187,00

Gerente de Limpeza e Manutenção 1.341,00

Secretário da Presidência 1.541,00

§ 1°. Na fixação dos valores constantes do quadro acima, já foi considerado o índice
inflacionário do exercício de 2016.

"Feliz a nação cujo Deus é o Senhor"

Pça. Jerônymo Monteiro, 70 — Centro — CEP: 29300-170 — Cachoeiro de Itapemirim —
Espírito Santo
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MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Art. 2°) Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas disposições
em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim(ES), 27 de março de 2017.

Alexandre Bastos Rodrigues

Presidente /Vice-Presidente

fCóôU/i
Renata Fiório

1° Secretária

Di(mo Lube

2° Secretário

"Feliz a nação cujo Deus é o Senhor"
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JUSTIFICATICA

O presente Projeto trata da fixação da remuneração de cargos comissionados
da Estrutura Administrativa da Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim-ES,
nos termos do Art. 39, § 6°, da Constituição Federai, visando atender as
necessidades administrativas desta Casa.

Neste sentido, apresenta-se este projeto visando sua votação, aprovação e
publicação.

Alexandre Bastos F|0drlgues

Presidente

(U

allace Marvila

Vice-Presidente

Renata Flório

1° Secretária

DÍQi^Lube
2° Secretário

"Feliz a nação cujo Deus é o Senhor"
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Art. 2" - Esta Portaria enti-a em vigor nesta data, revogadas as
disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 29 de dezembro de 2016.

FERNANDO SANTOS MOURA

Diretor Presidente

PORTARIA N" 093/2016

TORNAR SEM EFEITO O ACRÉSCIMO PECUNIÁRIO
CONCEDIDO A SERVIDOR.

O DIRETOR PRESIDENTE DA AGERS A-Agência Municipal
de Regulação dos Sei-viços Públicos Delegados de Cachoeiro de
Itapemirim - ES, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas
pela Lei n° 6537/2011, RESOLVE:

Art. 1" - Tornar sem efeito, a partir de 31 de dezembro de 2016, o
acréscimo pecuniário no percentual de trinta por cento, calculado
sobre o salário-base, concedido à semdora Luciele Nolasco Silva

Alves através da Portaria N° 041/2015.

Art. 2" - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as
disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 29 de dezembro de 2016.

FERNANDO SANTOS MOURA

Diretor Presidente

EXTRATO DE CONVÊNIO

[•spscie Convênio n® 02/2016

CONCEDENTE

AGERS.Á-Agência Municipal dc Regulação de Serviços Públicos Dcicga-

Jos dc Cachoeiro de Itapemirim

CNJPJ [)3.3IÍ.73Ü/Ü001-Ü0

CONVÊNIO Escola E.stadual de Ensino Fundamental c Médio Liceu "Muniz Freire"

CNP.I B.3I9.288/000I-50

Objeto

L'oncessào. pela CONCEDHN l E, de campo de estágio nào obrigatório

[nào curricular) pam alunos regularmente matriculados e que venham

freqüentando a E.E.E.F.M. Liceu "Muniz Freire"

Sigcncia c Prazo
0 presente Convênio vigorará polo prazo dc í)5 (cinco) anos. contados a

partir da data dc sua assinatura.

Data de Assinatura 15/12/2016

Signatários
Fernando Santos Moura (Diretor Presidente da AGERS.A), Mônica Aparecida

Assis Borges de Melo (Diretora Escolar da E.E.E.F.M. Liceu "Muniz Freire")

Valor 25 UFCI - Gnidado Fiscal dc Cachoeiro dc Itapemirim

Dotação Orçamentária 3.1.90.11.0000

Áno Processo 2016

N" Processo 1278360 (Protocolo .AGERSAn'. 22455/2016)

FERNANDO SANTOS MOURA

Diretor Presidente

iies 00 POillO IIQISliTiyO iOSIIOlFfiL

LEI N" 7458

DISPÕE SOBRE .4 REMUNERAÇ.ÁO DOS CARGOS
EM COMISSÃO CONSTANTES DA ESTRUTURA

ADMINISTRATIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE
CACHOEIRO DE ÍTAPEMIRIM-ES, BEM COMO SOBRE

OS VALORES DAS GRATIFICAÇÕES DAS FUNÇÕES
DE CONFIANÇA CONSTANTES BA ESTRUTURA

ADMINISTRATIVA E DA GR.\TIFICAÇÃO PARA
EXECUÇÃO DE TRABALHO TÉCNICO ESPECÍFICO,
DE CARÁTER NÃO PERMANENTE E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM. Estado do Espírito Santo,
no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara
PROMULG.4 a seguinte Lei:

Art. 1° - A remuneração dos cargos em Comissão, constantes da
Estrutura Administiativa da Câmara Municipal de Cachoeiro de
Itapemirim-ES, é a seguinte:

CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO

Nomenclatura Vencimentos (RS)

Asse,s.sor Técnico 1.082.01

Assessor Corrcgcdoria/Ouvidoria 1.4.50.00

Clictc dc Gabinete 3.348,25

Dirctor-Gcrai 3.348.2.5

Procurador Legislativo Geral .3.348.25

Gerente dc Limpeza e Manutenção I.261.5I

Art. 2" - A remuneração das funções de confiança constantes da
Estrutura Administrativa da Câmara Municipal, exceto Pregoeiro
e estiunira da Central de Controle Interno, será de R$ 790,00

(setecenlos e noventa reais).

.4rt. 3° - A remuneração da função de confiança de Pregoeiro será
de RS 1.200,00 (um mil e duzentos reais).

Parágrafo Único - A remuneração da gratificação para e.xecução
de trabalho técnico específico, na função de membro da Comissão
Permanente de Licitação será de RS 750,00 (setecentos e cinqüenta
reais).

Art. 4° - A remuneração da gratificação para execução de trabalho
técnico especifico, na fiinção de membro da Comissão Permanente
de Inventário Patrimonial será de R$ 700,00 (setecentos reais).

Art. 5" - A remuneração da gratificação para execução de trabalho
técnico específico, em funções distintas das já mencionadas, será
de RS 550,00 (quinhentos e cinqüenta reais).

Art. 6" - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
com seus efeitos financeiros a partir de 01.01.2017, revogadas
disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim(ES), 29 de dezembro de 2016.

JÚLIO CÉSAR FERRARRI CECOTTI
Presidente

Secretaria Municipal de Administração e Serviços Internos - SEMASI



IMPACTO FINANCEIRO - FOLHA PAGAMENTO
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IMPACTO FINApEiRO 20Í75{REpSÃQ DE 6>2^^^
FOLHA TOTAL R$ 8.407.000,00
IMPACTO FOLHA (6,28% -ABRIL A DEZEMBRO) - R$ 43.996,00 R$ 396.000,00
TOTAL R$ 8.803.000,00
IMPACTO FIXAÇÃO DE VENCIMENTOS (ABR A DEZ) R$ 98.277,30
TOTAL GERAL R$ 8.901.277,30

•

IMPACTO FINANCEIRO 2018

FOLHA TOTAL (FOLHA 2017 + JAN/FEV/MAR/2017) R$ 8.935.000,00
PROMOÇOES PREVISTAS PARA SERVIDORES R$ 196.179,00
TOTAL FOLHA R$ 9.131.179,00
IMPACTO FIXAÇÃO DE VENCIMENTOS (EXERCÍCIO 2018) R$ 127.760,49
TOTAL GERAL R$ 9.258.939,49

IMPACTO FINANCEIRO 2019

FOLHA TOTAL (FOLHA 2018) R$ 9.258.939,49

PROMOÇOES PREVISTAS PARA SERVIDORES R$ 237.767,00
TOTAL FOLHA R$ 9.496.706,49
IMPACTO FIXAÇÃO DE VENCIMENTOS (EXERCÍCIO 2019) R$ 127.760,49
TOTAL GERAL R$ 9.624.466,98

ACRÉSCIMO REPASSE 2017 = R$ 793.946,30 = 6,01%

LIMITE CONSTITUCIONAL

VALOR DO REPASSE R$ 13.998.785,05

LIMITE CONSTITUCIONAL (70%) RS 9.799.149,54

GASTO COM FOLHA EM 2017 R$ 8.901.277,30

PERCENTUAL (%) 63,59%

Rafa i\ Macedo Batista

Contador

Raíàâ Macedo Batista
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIF^
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

DECLARAÇÃO

Declaro para os devidos fins que a fixação dos vencimentos proposto no
presente projeto tem adequação orçamentária e financeira com a lei
orçamentária anual e compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de
diretrizes orçamentárias, nos termos do Art. 16, II, da lei de Responsabilidade
Fiscal 101/2000.

Cachoeiro de Itapemirim, 18 de abril de 2017.

Alexandre Bastos Rodrigues

Presidente

"Feliz a nação cujo Deus é o Senhor'

Pça. Jerônymo Monteiro, 70 - Centro - CEP: 29300-170 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - e-mail: cmGi@cmGÍ.es.gov.br



pÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE iTAPEMIRlM ^
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PROCURADORIA LEGISLATIVA

PARECERÃO PROJETO DE LEI N° 032/2017

INICIATIVA: Mesa Diretora

ÀMESADIRpTORA

Senhor PresidgBíe,

1. O projeto sob análise, de autoria da Mesa Diretora, "dispõe sobre a alteração do artigo 1° da Lei
Municipal n° 7.458, de 29 de dezembro de 2016, de Cachoeiro de Itapemirim-ES e dá outras
providências".

2. Sob o aspecto material, a Câmara Municipal possui competência para dispor sobre sua organização e
funcionamento, conforme dispõem a Lei Orgânica do Município, em seu art. 42, III e o Regimento
Interno desta Casa de Leis, especificamente em seu art. 57, II:

Art. 42, LOM - Compete privativamente à Câmara Municipal:
(...)

III - dispor sobre sua organização, funcionamento, polícia, criação,
transformação e extinção de cargos, empregos e funções de seus serviços e
fixação da respectiva remuneração, observados os parâmetros estabelecidos
na lei de diretrizes orçamentárias, e dispor sobre o quadro de seus servidores;

Art. 57, RI - Compete privativamente à Câmara Municipal, entre outras
enumeradas no art. 42 da LOM, as seguintes atribuições:
(...)
II - dispor sobre sua organização, funcionamento, criação, transformação e
extinção de cargos, empregos e funções de seus serviços e fixação da
respectiva remuneração;

Dessa forma, a propositura encontra-se adequada às hipóteses de competência do Poder Legislativo
Municipal.

3. Ademais, a proposta atende aos requisitos constantes na Lei Complementar n° 101/2000 (Lei de
Responsabilidade Fiscal), em especial seu art. 16:

Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação govemamental
que acarrete aumento da despesa será acompanhado de:

I - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercido em que
deva entrar em vigor e nos dois subsequentes;

"Feliz a nação cujo Deus é o Senhor"

Praça Jerônymo Monteiro, 70 - Centro - CEP: 29300-170 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito
Santo

PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 3



\cAmara municipal de cachoeiro de itapemirim

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

II - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação
orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade
com o plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias.
[...]

4. Assim, é nosso parecer pelo encaminhamento regular da matéria.

É o parecer, s.m.j.

Cacho;^^ çte It^p^M(:iijn4^S, 18 de abril de 2017.

/i
PEDRO HENRIQUE FERREIRA VASSALO REIS

Procurador Legislativo
OAB/ES 15.389

"Feliz a nação cujo Deus é o Senhor'

Praça Jerônymo Monteiro, 70 - Centro - CEP: 29300-170 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito
Santo

PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 :
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEIV

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

OF/PLG N°.
DATA: X9inU [->14-

À PRESIDÊNCIA DA COMISSÃO DE CONSTTUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
VEREADOR: HIGNER MANSUR

Senhor Vereador,

aícnno n artion 12 inciso XII e o artigo 115 c/c artigo 44, todos do Regimento
a. Casa«^ ats) seguin«(s) n.a«a(sX

PRAZO VENC.PROJ.R DEC. LEG. N°.R RESOL. Ntra
R LEI N°.

Mia

3ü4-^I
AT

4 I

.UAit .

1

RECURSO N°. EMENDAS A LOM N°. PÀR. TRIB. DE CONTAS N°. PRAZO VENC

-

Atenciosamente,

ALEXANDRE BASTOS RODRIGUES
Presidente

• Segue(m) em anexo cópia(s) da(s) matéria(s) mencionada(s).
• Observação;

V v"^

-Vi >

l-i-' iV ̂  vc\\Q
y

• TTprFãí^ que o não cumprimento dos prazos regimentais PAI
■  o mRECER PODERÁ ACARRETAR A APLICAÇÃO DO i 4" DO ARTIGO «I

RFOIMÉTO interno- "SE A COMISSÃO NÃO APRESENTAR PAl^CER SOBRENO P^ZO REGIMENTAL, O PRESIDENTE DA CAMARA PODE)
RELATOR 'AD HOC PARA PROFERI-LO DENTRO DE TRES DIAS'.

"Feliz ü Nação cujo Deus é o Senhor"

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP: 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirimv-'E^spírit
PABX: (28) 3526-5622 ■ FAX;.(28) 3521=5753 - E-mail: cmci@cmci.es.gov.br



MARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO u v.

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO. JUSTIÇA E REDAÇÃO

Parecer ao Projeto de Lei n°. 032/2017

INICIATIVA: Mesa Diretora.

RELATOR: Vereador Alexandre Vaido Maitan

RELATÓRIO:

Trata-se de Projeto de Lei que "dispõe sobre a alteração do artigo 1° da Lei Municipal n°
7.458, de 29 de dezembro de 2016, de Cachoeiro de Itapemirim - ES, e dá outras
providências".

VOTO DO RELATOR:

Voto pelo encaminhamento regular da matéria.

VOTO DO PRESIDENTE:

Voto com o relator, reservando o direito de, em Plenário, votar contra, dada a situação dos
demais servidores.

VOTO DO MEMBRO

Voto com o Relator.

DECISÃO:

A Comissão resolve, por unanimidade, pelo encaminhamento regular da matéria.

Sala das Comissões, 26 Abril de 2017.

HIGNER MANSIÍJR - PrèsideVite
Renata Sabra Baiao Fio no Nasci

ALEXANDRE VALDO MAITA
AIlan Albert Lourenço Ferrei

- ̂ plente

elator

'a - Suplente

PAULO SERGICfDl^niMEIDA - Membro
Ely Escarpini - Suplente

"Feliz a nação cujo Deus é o Senhor"

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP: 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito
Santo

PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 -e-mail: cmci@cmci.es.gov.br



CÂllARA ̂lüNiCiPAL DE CACHGEiRO DE ITAPEl

ESTADO OO ESPIRÍFO SAMTO'

OF/PLG N°.
DATA;

À PRESIDÊNCIA DA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO E CONTROLE ORÇAMENTÁRIO
VEREADOR: ALEXON SOARES CIPRIANO

Senhor Vereador,

Em comprimento ao ,ue dispõe o arügo ,2, '"f° ^
Interno, Lcontra-se na Procuradoria Legislativa da Casa BarapargçgS a(s) .egumieÇsj mate ^ ;

PRAZO VENC. PROJ.P P
P.LEINA veto APLN°. . RESOL. N°. . DEC. LEG. N°.

RECURSO N°. EMENDAS A LOM N°. ' • PAR. TRIB. DE CONTAS N . PRAZO VENC.

Atenciosamente,

ALEXANDRE BASTOS RODRIGUES
Presidente

ípWKJ

I

© Segue(ih) em anexo cópia(s) da(s) matéria(s) mencionada(s).
@ Observação:

Vc n wSrT rtlMPRIMENTO DOS PRAZOS REGIMENTAIS PARA

sssss-r-s-rii=2
DESIGNAR RELATOR 'AD HOC PARA PROFERI-LO DENI RO DE TRES DIAS .

'^Feíiz ã Nação cujo Deus é o Senhor"

Rua Bgrão de líapemirim, 05 - Centro - CEP: 29300-110 - Cachoeiro de itapemirim - Espírito Santo
PÂBX; (28) 3326-3622 - FAX: (28) 3521-5763 - E-malL cmci@cmci.es.gov.br



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO (C\N\
-04/

OF/PLG Ne. O IrJCi J ̂ DATA: |0^

A PRESIDÊNCIA DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO
VEREADOR: DELANDl PEREIRA MACEDO

Senhor Vereador;

Ern eumprimento ao que dispõe o artigo 12, inciso XII e o artigo 115 c/c artigo 44, todos do Regimento
Interno, encontra-se na Procuradoria Legislativa da Casa para parecer a(s) seguinte(s) matéria(s):

p. LEI m. VETO A PL N9. P. RESOL. N9, P. DEC LEG. N9. PRAZO VENC. PROJ.

ídQ j
.

RECURSO m. EMENDAS A LOM N9. PAR. TRIB. DE CONTAS N9. PRAZO VENC.

Atenciosamente,

ALEXANDRE BASTOS RODRIGUES

Presidente

@ Segue(m) em anexo cópia(s) da(s) matéria(s) mencionada(s).
® Observação:

\yY

® ALERTAMOS QUE O NÃO CUMPRIMENTO DOS PRAZOS REGIMENTAIS PARA EXARAREM O
PARECER PODERÁ ACARRETAR A APLICAÇÃO DO § 4? DO ARTIGO 44 DO REGIMETO INTERNO: "SE
A COMISSÃO NÃO APRESENTAR PARECER SOBRE A MATÉRIA NO PRAZO REGIMENTAL, O
PRESIDENTE DA CÂMARA PODERÁ DESIGNAR RELATOR 'AD HOC PARA PROFERI-LO DENTRO DE

TRÊS DIAS".

"Feliz a nação cujo Deus é o Senhor"

Praça Jerônymo Monteiro, 70 - Centro - CEP: 29300-170 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito
Santo

PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

Pareeer ao Projete de Lei ti8 32/2Qi7

ÍNieiÂTIVA! iVIssa Diretora

RELATOR: Wallace Marvila Fernandes

RELATÓRIO:

Trata-se de Projeto de Lei 032/2017 que "Dispõe sobre a alteração do artigo da Lei Municipal n^ 7.458,
de 29 de dezembro de 2016, de Cachoeiro de Itapemirim-ES e dá outras providências."

VOTO DO RELATOR

Voto pelo encaminhamento regular da matéria, conforme parecer da Procuradoria.

VOTO DO PRESIDENTE

Voto com o relator.

VOTO DO MEMBRO

Voto com o relator.

DECISÃO

A Comissão resolve, por unanimidade, pelo encaminhamento regular da matéria.

Sala das Comissões, 28 de abril de 2017.

DELA ER MA EDO - Presidente

SuplenteRodr

ALLAC RVILA FERNANDES - RelatorM

Renata Sabra FiooeTVIascImento - Suplente

CÓEOtB^ETO - MefnWo

Alexandre Valdo Maiían - Suplente

"Feliz a nação cujo Deus é o Senhor''

Praça Jerônymo Monteiro, 70 - Centro - CEP: 29300-170 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito
Santo

PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753



GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMI

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

o

P«has

excelentíssimo senhor presidente da Câmara municipal de cachoeiro
DE ITAPEMIRIM, ESPÍRITO SANTO

COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO E CONTROLE ORÇAMENTÁRIO

INICIATIVA: Mesa Diretora

RELATOR: Vereadora Renata Flório

ASSUNTO: PLO 32/2017 - Dispõe sobre a alteração do artigo 1° da Lei Municipal n°
7.458/2016 de Cachoeiro de Itapemirim, ES e dá outras providências.

RELATÓRIO

Trata-se de Parecer sobre Projeto de Lei 032/2017 que "Dispõe sobre a alteração do Art. 01 da
Lei Municipal 7458/2016 de Cachoeiro de Itapemirim e da outras providências".
Considerando as informações prestadas pelo contador, bem como a declaração do presidente
desta Casa de Leis, e ainda o parecer da procuradoria legislativa pelo regular encaminhamento da
matéria.

Considerando ainda, a análise feita dos valores dos vencimentos dos cargos de provimento em
comissão, comparando com os similares no mercado, a de se entender da necessidade do
ajustamento visto que, dentre os cargos, existem alguns que são de dedicação exclusiva a esta
Casa de Leis, tais como Chefe de Gabinete, Diretor Geral, Procurador Legislativo Geral, assim,
este relatório opina pela regularidade da apresentação.

VOTO DO RELATOR:

Voto pelo encaminhamento regular da matéria conforme parecer e relatório.

VOTO DO PRESIDENTE
Voto com o relator.

VOTO DO MEMBRO

Voto com o relator.

DECISÃO:

A Comissão votou, por unanimidade, pelo encaminhamento regular da matéria.

Sala das Comissões, 02 de Maio de 2017.

"Feliz a nação cujo Deus é o Senhor"

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP: 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim -
Espírito Santo

PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 — E-mail: cmci@cmci.es.gov.br



NI
O

GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRI

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

ALEXO

Rodrí

Cl RIA - Presidente

Ui - Suplente

RENATA FlÓRIO - Relatora
Alexandre Andreza Macedo - Suplente

DELAN

Ely E
ACEDO - Membro

Suplente

"Feliz a nação cujo Deus é o Senhor'

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP: 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim -
Espírito Santo

PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-mall: cmci@cmcl.es.gov.br
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CÂMARA MUNlCiPAL DE CACHOEIRO DE iTAPEM^

ESTADO BO ESPÍRITO SAMTO

i  NOME ! SIM N.ÃO ABS AUS i

iAi-rXANDREANDREZA MACEDO i
. . . •

H

vii AI.EXANDRE bastos RODRIGUES | 9^^
UTT(

4-XX__|

1
: Ai.KXANBRE VALBO MAITAN

X
■

1
i

; AL.K-XON soares CÍPRJANO
X

1  §

1
s

1 Jú,LaN albert lourenço ferreira
X ■ ~1

; BRÁS ZAGOTTO
X 1

s

■ OARiü SILVEIRA FILHO
X ■

DELANDI pereira MACEDO
X 1

DíOGO PEREIRA LUBE X k— f
EDISON VALENTIM FASSARELLA

X »

ELiO CARLOS SILVA DE MIRANDA.
X

EI.Y ESCARFINI X
HIGNER MANSUR

;x;
i
i
§

|1L\UL0 SÉRGIO DE ALMEIDA X 1
1 remata S. B. FiÓRIO NASCIMENTO

X -1
i RODRIGO SANDI

X '  1
SEB.ASTíÂO GOMES

X 1
g

SiLMO COELHO NETO
< X í

VVAL1.aCE MARVILA FERNANDES
X '  —1

PROJETO V

ReQUEkíMENIO N"

RESl'LIADO DA VQTAÇÀÜ

APROVADO i:M DISCUSSÃO

/,Afe?7FA^
SALA DAS SESSünS

presídkxte

REJEITADO POR

SALA DAS SESSÕES /

PRESIDENTE

RETIRADO üA PAUTA A

REQUERIMEN TO DO EDIL

SALADAS SESSÕES /

PRESIDENTE

"'Feliz ü Nação cujo Deus é o Senhor "

Riia Barão ae iíapemirim, 05 - Cerríro - CEP: 29300-110 - Cachceiro de iíaperrJrim - tspíriíc I
PÂBX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-maii: cmci@cm,ci.es.gov.br -
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